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PORTARIA N' 5212022

O PRESIDENTE DA CÀMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO

REGIMENTO INTERNO

RESOLVE

Art. 1o Exonerar, a partir de 01 de janeiro de2023, a Sra. Thulianne Sebrenski Leâ|, matrícula

1802, pOrtadOra de RG no 11ftÍ ***6 e inscrita no CPF sob no 098"**'*'40, do Cargo em

comissão de Assessora Legislativa, símbolo CC-l, nomeada pela Portaria n' 0812021, de 05 de

fevereiro de 2021.

Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pitanga, 06 de dezembro de 2022.

Fabricio Duarte Holovka
Presidente
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA

CÂMARA 1\ITTNICTPAL DE vEREADORES DO IvII-]NICÍPIO DE PIT-{NGÀ
PORTARIA N" 5212022

O PRESIDENTE DA CÂMARÂ DE VEREADORES DE
PITANGA. ESTADO DO PARANA, NO T]SO DE SUAS
arnruurçÕEs, coNFERTDAS pEr-o ARTÍGI 2't Do
REGIMENTO INTERNO"

RESOLVE

Art. lo Exonerar. a partir de 0l de janeiro de 2023, a Sra.
Thulianne Sebrenski Leal, matricula 1.802, poÍadora de RG nn
ll*** ***6 e inscrita no cPF sob n,'098*xr. *r(*40, do cargo
em conrissão de Assessora Legislativa, sírnbolo CC- I ,
nomeada pela Porlaria n' 08/2021, de 05 ite fevereiro de 2021.

Aft. 2" Esta Portaria entra em vigor na data <Ie sua publicaç:ão.

Pitanga, 06 de dezernbro de 2A22.

FÁBRICIO DUARTE HOLOYKA
Presidente
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